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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

LEIS 
LEI Nº 5.377 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022 

Institui no Calendário Oficial do Município de 

Suzano o “Programa de Qualidade de Vida - Lian 

Gong” a ser comemorado anualmente, no mês de 

setembro, e dá outras providências.   

 

(Autoria: Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

Projeto de Lei nº 057/2022) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica instituído no Calendário Oficial do 

Município de Suzano, que entre os dias 14 e 18 

de setembro, será comemorado, anualmente, o 

“Lian Gong” (Programa de Qualidade de Vida). 

 Parágrafo único. A prática a que se refere o 

caput será de caráter cultural e medicinal, visando 

o tratamento e prevenção de doenças. 

 Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

09 de setembro de 2022, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

PORTARIAS 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

RESOLVE: 

1. Exonerar, a pedido, o servidor RAÍ HIDEKI 

RIBEIRO HANASHIRO, matrícula funcional n° 

22379, do cargo de provimento efetivo de Enge-

nheiro de Segurança do Trabalho a partir da data 

de 08 de setembro de 202. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 08 de setembro 

de 2022. 

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-

ção 
 

Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi– Prefeito 

Municipal.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÃO COMDICAS nº185 22/24 

(Aprova o uso de R$17,49 (dezessete reais e 

quarenta e nove centavos) oriundos do Fundo 

Municipal da Criança e do Adolescente de Suzano 

– FUMCAS e dá outras providências) 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Suzano - COMDICAS, no uso 

das suas atribuições legais e conforme deliberado 

em sua reunião extraordinária do dia 01 de 

setembro de dois mil e vinte e dois 

 

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar o gasto no valor de R$17,49 

(dezessete reais e quarenta e nove centavos 

oriundos do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente de Suzano – FUMCAS para aquisição 

de bens permanentes para o Projeto 

Reestruturação do Espaço dos Conselhos da 

Cidade de Suzano. 

 

Art.2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

COMDICAS, 01 de setembro de 2022 
 

Susana Rosa da Silva- Presidente 
 

Registrado no livro próprio do COMDICAS e 

publicado no sítio da Prefeitura Municipal de 

Suzano 
 

RESOLUÇÃO COMDICAS nº 186-20/22 

(Nomeia os (as) integrantes da Comissão 

Organizadora da 12ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de SUZANO 

– 12ª CMDCA); 

Considerando: O Ofício Circular 

nº01/CONDECA/SEDS/2022; 

Considerando: Resolução 227 de 19 de maio de 

2022 que dispõe sobre a convocação da 12ª 

Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências; 

Considerando: O documento norteador da 12ª 

Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

Considerando: As deliberações do COMDICAS 

exaradas em 05/05/2022 e 25/08/2022. 

 

R E S O L V E: 

Art.1º. Nomear os (as) integrantes da Comissão 

Organizadora da 12ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de SUZANO 

– 12ª CMDCA conforme abaixo descrito: 

 

I – Membros do Poder Público Municipal: 

a) Carlos Alberto Santiago de Araujo 

b) Joyce Ferreira da Silva 

c) Maikel Messias Garcia Silva 

 

II – Membros da Sociedade Civil: 

a) Susana Rosa da Silva 

b) Cristiana Andrea do Nascimento 

c) Sílvia Leticia Carrelo 

 

III – Usuários: 

a) Pablo Guilherme Costa de Sousa 

b) Eduardo Bispo de Souza 

c) Gabriel Kamilo Santos Moraes 

 

IV – Apoio Técnico: 

a) Jaqueline Mendes Ferreira 

  

Art.2º.  Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário 

 

COMDICAS, 06 de setembro de 2022 
 

Susana Rosa da Silva- Presidente 
 

Registrado no livro próprio do COMDICAS e 

publicado no sítio da Prefeitura Municipal de 

Suzano 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 086/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE ÁUDIO, VÍDEO E IMAGEM – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PRO-

POSTAS: 26 de setembro de 2022, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 26 de 

setembro de 2022, às 09:30 horas. 

MARCELO PRADO DE ALMEIDA - Secretário 

Municipal de Comunicação Pública. 
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Nº: 087/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES DOS 

GRUPOS GERADORES DO PRONTO ATENDIMENTO 

DE PALMEIRAS E DA REDE DE FRIOS EPIDEMIO-

LÓGICA – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 26 de setem-

bro de 2022, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE 

DE LANCES: 26 de setembro de 2022, às 14:00 

horas. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

TOMADA DE PREÇOS ABERTA JUNTO AO DEPAR-

TAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:  

Nº: 018/2022 – OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA DE ESPORTES NA PRAÇA REGINA VIEIRA 

SANTOS NO PARQUE MARIA HELENA – ENCER-

RAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 

28 de setembro de 2022, às 13:30h – ABERTURA 

DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 28 

de setembro de 2022, às 14:00h, na Rua Baruel, 

nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-

SP. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 015/2022 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA (TRECHO 

ENTRE A AV. ANTÔNIO MARQUE FIGUEIRA E AV. 

GOV. MÁRIO COVAS). 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

da Manutenção e Serviços Urbanos HOMOLOGOU 

a classificação proferida e ADJUDICOU o objeto da 

presente TOMADA DE PREÇOS à empresa RENOV 

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com o 

valor global de R$ 644.650,30 (Seiscentos e 

quarenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta 

reais e trinta centavos). 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

RATIFICAÇÕES: TORNAMOS PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que o Senhor 

Secretário Municipal de Meio Ambiente RATIFI-

COU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, para curso de 

“Legislação Florestal para o licenciamento ambi-

ental do Estado de São Paulo – Módulo II” – PA 

Nº: 10.508/2022 – CONTRATADA: CETESB 

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – VALOR: R$ 700,00 – DATA: 06 de 

setembro de 2022. 

ELVIS JOSÉ VIEIRA - Secretário Municipal de Meio 

Ambiente - Interino. 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

